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Ainda sobre a data em que Afonso Henriques 
tomou o título de rei

Nenhum diploma de Afonso Henriques alcançou nestes últi
mos anos maior vulgarização pela crítica e pela imagem do que a 
doação de certos bens e direitos ao mosteiro de Santa Cruz de 
Coimbra, de Março de n3g, subscrita pelo Mestre Pedro Alfarde.
Duas circunstâncias determinaram tal interesse :

a) ser o primeiro documento régio em que Afonso Henriques
se intitula rei ;

b) surgir esse título alguns meses antes do sucesso de Ourí- 
que e, desta guisa, constituir o documento segura prova contra a 
tradição, ainda renitente, de que Afonso Henriques fora aclamado 
rei após essa vitória.

O documento foi até há pouco tido por original fidedigno (4). 
Em boa verdade, ao analisá-lo pela primeira vez nos seus carac
teres extrínsecos, nada lhe descobrira em desfavor da sua auten
ticidade. Pelo contrário, o confronto da letra com a de muitos 
lançamentos do Livro Santo — cartulário organizado e, em grande 
parte, escrito pelo cónego Pedro Alfarde no ano de 1155 — reve- 
lara-me com segurança que o diploma, tal como chegou até nós, 
era um autógrafo de Alfarde (2).

Segunda pesquisa, levada a cabo no cartório de Santa Cruz 
em 1938, veio abalar a minha primitiva fé no documento; e em 
Fevereiro do ano seguinte expuz na Academia da História novo 
ponto de vista, nestes termos :

... «Considerando, porém, que cartulário e documento estão 
dezasseis anos separados um do outro — espaço em que as modifi
cações na letra de um escriba costumam ser sensíveis — torna-se 
arriscado garantir que o documento seja um original de 113g,
tanto mais que no cartório do mosteiro não existe qualquer outro

(D R. Azevedo, Documentos Falsos de St* Crw{ de Coimbra (ig35), 
pág. 52; A. Reuter, Documentos da Chancelaria de Afonso Henriques (ig38), 
pág. 118. Cito apenas as obras em que o documento foi apreciado no aspecto 
diplomático.

(2) Para cotejo paleográfico vejam*se, por exemplo, os lançamentos no 
Livro Santo de fl. 5y a 77 e fl. 128 a 132.
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autógrafo ou mesmo apógrafo (de Pedro Alfarde) para termo de 
comparação.

«Pedro Alfarde, que foi prior do mosteiro no período 1184-1190, 
aparece a testemunhar ou confirmar três documentos, respectiva
mente, de 1135, 1146 e 1160, mas nunca com o grau de magister, 
que já lhe é atribuido no documento régio de 1 i3g (3J. Todas 
estas circunstâncias e ainda o facto, por mim revelado nos Docu
mentos Falsos, de se terem praticado falsificações diplomáticas 
no cartório do mosteiro em 1155 {Livro Santo) e anos subse- 
qüentes, a tal ponto que vários diplomas régios, originais, foram 
destruídos e substituídos por outros adulterados — autorizam a 
conjectura de que também o diploma de 1139 tenha sofrido reno
vação e, nesse caso, provável alteração de formulário».

Terceira investida ao documento, e desta feita colheram-se 
elementos mais precisos e decisivos no sentido das suspeitas 
anteriores, como vamos vêr :

Entre os pergaminhos avulsos do século xii, de Santa Cruz, não 
se encontra outro documento, além do régio de 113g, com a 
subscrição de Pedro Alfarde, como já verificara na pesquisa 
anterior. Tornando-se, contudo, admissível que Alfarde assinasse 
por vezes apenas com o preñóme, procedi a nova busca nesse 
sentido. Breve reconheci que o exame paleográfico teria de inci
dir também sobre documentos subscritos por outros escribas, ao 
verificar que alguns dêstes últimos procediam do próprio punho 
de Alfarde. Estão nestas condições os seguintes :

(3) Seja notado, agora, que em does. de i:3g e 1147 figura como con
firmante um Petrus magister, possivelmente Pedro Alíarde.
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Todos estes documentos, a-pesar da variedade da subscrição 
notarial, manifestam entre si perfeita identidade no tipo de letra 
e ductus, e as mesmas características possuem o documento régio 
de i i3g, assinado pelo Magister Petrus Alfarde, e os já apon
tados assentos do Livro Santo. Os elementos paleográficos que 
com maior evidencia denunciam essa identidade são : o traçado 
pouco caligráfico e acentuadamente anguloso de alguns caracteres, 
sobretudo e, o e q maiúsculos, e posposição de dois pontos e vír
gula em forma triangular [y] à frase Qui presentes fuerunt (4).

Que os documentos enumerados são cópias e não originais 
comprovam-no razões ainda mais decisivas : de Petrus Gilberti 
notário dos números 4 e 8, há três autógrafos no mesmo cartório, 
datados de 1136, 1147 e 1151 (5) ; de Salvatus, que subscreve o 
número 5, encontrámos seis originais com as datas de 113g, 
1147 (dois), 1148, u5o e 1151 (6) Os n.os 3 e 6, de Petrus près- 
bíter, poderiam pela assinatura tomar-se por autógrafos de 
Alfarde ; mais admissível, porém, é serem originais do escriba 
que com idêntica subscrição lavrou dois documentos, de 1137 
e ii 38, em letra semi-visigótica (7), pois muitos escribas do mos
teiro, da i.a metade do século xir, ainda não estavam afeitos à 
letra carolíngia. Do presbítero Ovecus, notário do n.° 7, não nos 
apareceram originais para confronto. Torna-se, portanto, evi
dente que os documentos da nossa relação são apógrafos e todos 
do mesmo punho — o de Pedro Alfarde, pelos motivos aduzidos. 
Quanto à data em que o cónego crúzio executaria tais cópias 
presumo ser aproximadamente a da feitura do célebre cartulário, 
isto é, ii 55, pois nenhuma se me afigura mais propícia para a 
reforma dos instrumentos originais do que a da transcrição dos 
respectivos documentos para o Livro Santo. Acresce que é dêsse 
ano o documento mais tardío da nossa lista, o qual nos marca o 
terminus a quo da referida tarefa (admitida a coetaneidade apro
ximada dos citados apógrafos).

A que propósito obedeceria a reforma dos referidos documen
tos ? Originais em mau estado e já de difícil leitura? Não é (*)

(*) Éste sinal não é exclusivo de Alfarde, mas não o vemos adoptado 
por escribas crúzios do período em questão.

(5) Maço i, doc. 3o e maço ui, does. i5 e 28.
(6) Maço i, doc. 41 e maçom, does. 6, 12, 18, 23 e 25
(7) Maço i, does. 34 e 3y.
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muito admissível, por ser curto o intervalo entre a expedição des
tes e as cópias. Fraude cometida ao transcrevê-los para o cartu- 
lário, e necessária substituição daqueles por outros adulterados ? 
Quantas outras hipóteses se poderiam sugerir; não vale, porém, 
a pena demorar em matéria, como esta, puramente conjectural.

O documento régio de Março de 113g, proveniente do mesmo 
scriptorium, do mesmo punho e com os mesmos caracteres extrín
secos dos apógrafos antes enumerados, descobre-se-nos agora, 
como eles, uma cópia, fidedigna ou não. Por outras palavras: 
achando-se agora provado que Alfarde remodelou vários documen
tos particulares do cartório do seu mosteiro, aumentam conside
ravelmente as probabilidades de que o mesmo tivesse feito para 
o régio.

Que nos diz, por sua vez, a análise interna ?
O formulário do diploma condiz com o de outros documentos 

coevos, particulares, do mosteiro; contudo na intitulatio e rebora 
é dado a Afonso Henriques o título de rei, que só no ano seguinte, 
em 1140, se adopta na chancelaria. A circunstância do diploma 
ser de lavra extra-oficial poderia até certo ponto explicar a ano
malia (entre os diplomas régios das duas categorias há divergên
cias sensíveis em vários pontos), mas a força do argumento acha-se 
bastante diminuida, senão eliminada, no caso presente, por saber
mos que no cartório de Santa Cruz se chamava nesse tempo 
Infante a Afonso Henriques :

Em Junho de 1138 o presbítero João Cii\ doa a S.ta Cruz de 
Coimbra metade da igreja de S. Romão de Seia pro anima nobi
lissimi nostri infantis domni Alfonsi nepotis pretaxati impera
toris (8). O documento é autógrafo do presbítero Pedro, que 
poucos anos depois exerceu funções notariais na chancelaria, sob 
a direcção de Mestre Alberto, onde usou sempre o título rex para 
Afonso Henriques. Em Julho de 1139 o diácono Miguel escreve 
nas subscriptiones de um seu original : Fernandus Captiuus signi
fer infantis (9); ao passo que noutro, de Maio de 1141, ... quam 
dedit michi rex Alfonsus (10).

Verificamos, assim, haver concordância no emprêgo dos títulos

(8) Maço i, doc. 36.
(9) Maço ii, doc. 2.
(10) Ibid., doc. 16.
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infans e rex pelos escribas do mosteiro e da chancelaria, o que 
torna bastante suspeita a discrepância no título régio do diploma 
de Alfarde.

Há outra irregularidade no mesmo documento, assinalada 
por Carlos Erdmann em comunicação que apresentou ao u Con
gresso do Mundo Portugués — De como Afonso Henriques 
assumiu o título de Reí (A1). Incide ela sobre as subscriptiones, 
onde figuram um confirmante e uma testemunha — Petrus por- 
tugal ensis episcopus e Petrus Menendi\ economus re gis — a 
desempenharem funções que ainda não ocupavam em Março 
de 1139.

A prova do anacronismo não se faz, todavia, por forma abso
luta, porque, quanto ao primeiro, não é impossível que já nessa 
data fosse bispo eleito do Porto (e nem sempre nos diplomas se 
distingue entre eleição e sagração dos bispos); quanto ao segundo, 
a prova baseia-se em fontes só existentes em apógrafo e, em 
parte, de fé duvidosa, como são os dois seguintes diplomas régios 
de Santa Cruz:

a) O diploma de Setembro de 1137 (Reuter, 78), mesmo na 
sua mais antiga e melhor transcrição, que é a do Livro Santo, 
apresenta formulário inadmissível em diploma do chanceler Petrus 
(0 segundo, deste nome). Considerei-o, por isso, falsificado no 
meu estudo sobre a chancelaria, mas posteriormente (comunica
ção académica de 8 de Fevereiro de 1939) modifiquei, de certo 
modo, o meu ponto de vista, por ter verificado que o seu formu
lário se empregou no cartório de Santa Cruz desde a fundação 
do mosteiro, em 1131. Assim, é admissível que o original tenha 
sido lavrado por conta do destinatário e pela mão do presbítero 
Pedro, que poucos anos depois trabalhou na chancelaria com o 
Mestre Alberto. A subscrição notarial devia ser a que se encon
tra nos documentos particulares do mesmo escriba — Petrus près- 
biier notuit ; todavia, nas cópias existentes está Petrus presbiter 
cancellarius notuit, pelo que suponho ter havido viciação desta 
cláusula, interpolando-se a palavra cancellarius com a finalidade 
de apresentar o documento como expedido da chancelaria. Forte
indício de que isto se fez, mostra-o a duplicação da mesma cláu- 

*

(1J) Publicada pelo Instituto Alemão da Universidade de Coimbra, em 
versão do prof. J. Providência Costa.
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sula no traslado do diploma de Dezembro de 1138, lançado no 
Livro Santo (Reuter, 85) : primeiramente escreveu-se Petrus can- 
cellarius presbiter notuit, e mais tarde, sobreposto ao sinal régio, 
Petrus cancellarius notuit (12).

b) O diploma de Fevereiro de 1141 (Reuter, 104) parece ter 
sido modelado, em parte, pelo de 1137. A intitulatio dêste foi 
ali integralmente reproduzida, o que motivou a irregularidade já 
notada por João Pedro Ribeiro (13). No traslado mais antigo do 
diploma, o do Livro Santo, falta a subscrição notarial, mas 
noutra cópia avulsa do século xn lê-se Petrus presbiter notuit. 
Se o documento é genuíno, o seu escriba deve ter sido o já citado 
presbítero Pedro, de Santa Cruz.

Erdmann descobriu-lhe uma particularidade muito importante : 
a lista dos confirmantes e testemunhas, num total de 18 nomes, é 
a mesma, até quanto à ordem, que contém o diploma de 113g, 
assinado por Alfarde (14).

Dada a impossibilidade de tal lista ser comum aos dois 
documentos na forma em que chegaram até nós, e como ela se 
ajusta melhor ao ano de 1141, Erdmann concluiu que ou está 
errada a data do primeiro «ou então nenhum dos diplomas é 
autêntico, tendo sido ambos escritos posteriormente)). Quanto a 
mim, as anomalias reveladas nos apógrafos de todos êstes diplo
mas régios de Santa Cruz, junto a outras razoes de ordem geral, 
já expostas nos Documentos Falsos, as quais determinaram 0 
recurso a fraudes diplomáticas no referido mosteiro — dão muito 
maior plausibilidade à segunda dessas hipóteses.

E se circunscrevermos o nosso juízo crítico ao diploma de 
Março de 113g, objecto do presente artigo, afigura-se-me que as 
razoes de ordem externa que me levaram a considerá-lo, não 
como um original de 113g, mas antes uma cópia posteriormente 
elaborada por Alfarde, somadas às razões de ordem interna aqui 
aduzidas, privam o documento de toda a autoridade como teste
munho histórico fidedigno. Impossível se nos torna definir com

(12) Reuter dá erradamente as variantes desta cláusula.
(13) Dissert. Chron., ui, p. 1, pág. 120.
(14) Há apenas uma testemunha a mais, no de 1141, como diz Erdmann. 

Nos meus Documentos Falsos de S.ta Cru%, págs. 70 e 71 já apontei duas fal
sificações de diplomas régios em que as subscriptiones foram tiradas em bloco 
de outros genuinos.



segurança o que nele está errado ou falsificado : se a data, o 
texto, as subscrições, ou se tudo em conjunto.

Desprezada esta fonte, só em diplomas do ano seguinte, e 
então já com regularidade, aparece adoptado o título de rei para 
Afonso Henriques. O documento de i i3q-Outubro-1, contido 
no exórdio do mosteiro de Tarouca (13), não pode, a meu ver, 
alegar-se como testemunho sério do facto, porque, além de poder 
tratar-se de um apócrifo, há a considerar que os documentos 
enxertados em fontes narrativas, tardiamente compostas ou 
remodeladas, como parece ser esta, costumam sofrer sensíveis 
deturpações de formulário.

O argumento aduzido por Erdmann, na sua valiosa comunica
ção, a favor da autenticidade dêste diploma — isto é, que a sin
gularidade da intitulatio afasta a hipótese de falsificação feita 
posteriormente em Tarouca — considero-o impugnável. Tal razão 
implicaria conhecimentos sistematizados sobre normas da chance
laria régia, inadmissíveis para o tempo em que o documento pode 
ter sido falsificado.

A irregularidade dessa fórmula, mormente a expressão Alphon- 
sus gloriosissimus princeps, é para mim um dos motivos que tor
nam o documento suspeito. E não esqueçamos que ele chegou 
até nós em transcrição do século xvi, quando há muito já (desde 
Afonso V, segundo a opinião geral ) o título princeps se generali
zara entre nós para indicar o filho primogénito de reis.

Ruy de Azevedo.

(15) Mon. Lus., parte ui, escrit. xvi.
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